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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 
 

 
 
         PREGÃO PRESENCIAL N. 40/219                 PROCESSO LICITATÓRIO n. 71/2019 
 
OBJETO: Registro de Preços de Serviço de Confecção de Próteses Dentárias, visando futuras 
aquisições pela Prefeitura Municipal de João Ramalho, nos termos do Anexo I do presente 
Edital. 

 
Razão Social 

 

 

CNPJ Inscrição Estadual 

Endereço 

 

Número Bairro 

Cidade 

 

Estado CEP 

E-mail 

 

Telefone Fax 

Pessoa para contato 

 

 
Recebemos, através de acesso a página www.joaoramalho.sp.gov.br nesta data, cópia do Edital 
da licitação acima identificada. 
 

Local: ____________________, ______ de ______________________ de 20__ 
 

 
________________________________ 

(Assinatura) 
 

_________________________________ 
(Nome) 

 
 
IMPORTANTE: Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal com as empresas participantes, 

solicitamos a gentileza de preencher o recibo de retirada de Edital e remeter ao Departamento de Licitações por 
meio do fax (18) 3998-1313 ou pelo e-mail licitacao1@joaoramalho.sp.gov.br. O não envio do recibo exime o 

Departamento de Licitações da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 
comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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PREGÃO (PRESENCIAL) PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 71/2019  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
DATA DA REALIZAÇÃO: 17/09/2019 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: DAS 13HS00 ÀS 14HS30MIN 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 15HS00  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS, VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO, NOS TERMOS NO 
ANEXO I DO PRESENTE EDITAL 

 

 

PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de João Ramalho, com sede à Rua Benedito Soares 
Marcondes nº 300 – Centro – João Ramalho SP, através do seu Prefeito 
Municipal o senhor WAGNER MATHIAS, portador da cédula de identidade nº 
34.624.004 e CPF. 282.915.348-02 torna público que encontra- se aberta, nesta 
Prefeitura Municipal, licitação na modalidade PREGÃO (presencial), do tipo 
MENOR PREÇO – por Item, que será regida pela Lei federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 555/2006 de 05/05/2006, Decreto 
Municipal nº. 1.115, de 18 de setembro de 2013 aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores, Lei Federal nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento 
Convocatório e Anexos, que dele fazem parte integrante. 

 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 
protocolados na Secretaria da Prefeitura no endereço abaixo mencionado, das 
08hs00 às 08hs30min. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 17 
(Dezessete) de Setembro de 2019, a partir das 15h00min, na sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de João Ramalho, localizada na Rua 
Benedito Soares Marcondes, nº. 300, Centro, João Ramalho-SP, e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 
autos do processo emepígrafe. 
 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 
que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação 
ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, independente de nova comunicação. 
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1 – DOOBJETO 
 
1.1 – A presente licitação tem por objeto a Registro de Preços de Serviço de 
Confecção de Próteses Dentárias, visando futuras aquisições pela 
Prefeitura Municipal de João Ramalho, nos termo do AnexoI do presente 
edital. 
 
1.1.1. – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, 
se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem 
superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições a Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua 
utilização se mostrarantieconômica. 

 
1.2 - A estimativa de consumo e aquisição de que trata o artigo 12 da Lei 
Federal nº 10.520/2001 e Lei Federal nº 10.191/2001, será expressa no Anexo 
I, podendo a Administração adquirir quantidades maiores ou menores, sempre 
dentro dos parâmetros de preços registrados neste Edital. 
 

2 – DAPARTICIPAÇÃO 
 
2.1. – Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo 
de atividade pertinente ao objeto da licitação que atendam as exigências de 
habilitaç deste Edital. 
 
2.2 – A licitante que preencha os requisitos legais para qualificação como 
MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do § 4º do mesmo artigo, caso tenha interesse em usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido no inciso I do artigo 45 da lei citada, deverá 
declarar sua condição de (ME) ou (EPP) conforme Anexo V, parte integrante 
deste Edital. 
 

3 – DOCREDENCIAMENTO 

 
3.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os 
seguintesdocumentos: 

a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, 
devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de talinvestidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para aoutorga. 
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c) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de acordo 
com a Lei Complementar 123/06 nos termos do anexoV. 

d) Cópia de documento de identificação com foto (RG, OAB, CREA, CNH, 
etc.) do representante legal da licitante dasessão. 

e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ); 

 
3.2 – Será admitido apenas 01 (um) Representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas 
umacredenciada. 

 
3.3 – A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, 
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo 
autorização expressa doPregoeiro. 
 

4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E 
DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO. 
 
4.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
de acordo com modelo estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada fora 
dos Envelopes nº. 01 e 02, bem como os demais documentos constantes 
do item 3 desteedital. 

 
4.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 
apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes opacos, lacrados e 
indevassáveis, contendo na parte externa, a identificação da licitante, conforme 
modelo: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO –SP 
 

ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2019 PROCESSONº. 71/2019 
 

RAZÃO SOCIAL  
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO –SP 

 

ENVELOPE Nº. 02 – “HABILITAÇÃO” 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2019 PROCESSONº. 71/2019 
 

RAZÃO SOCIAL  
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5 – DO ENVELOPEPROPOSTA 
 

5.1 – A proposta, nos termos do item 4.2 da cláusula 4, deverá ser 
apresentada datilografada ou digitada, respeitado o vernáculo,sem emendas 
nem rasuras. Ao final deverá ser identificada e assinada pelo Representante 
Legal da Licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando- se aprocuração. 
 
5.2 – Deverá conter naProposta: 
 

5.2.1 – Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal da licitante, 
sehouver; 

 
5.2.2 – Número do Processo e doPregão; 
 

5.2.3 – Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I desteEdital; 

 
5.2.4 – Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em 
algarismo, apurado à data de sua apresentação, já devendo estar computadas 
as despesas incidentes, inclusive com impostos e encargos sociais, os quais 
ficarão a cargo única e exclusivamente dalicitante. 
 

5.2.4.1 – O preço total da proposta deverá ser expresso em algarismo e por 
extenso 
 
5.2.5 – Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta)dias. 
 
5.2.6 – Condições de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, após a entrega 
dosobjetos. 
 

5.3 – Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não 
previstas neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais 
licitantes. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções às propostas não exigidas pelo presenteEdital. 
 
5.4 – Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao Processo pelo seu 
prazo de validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência por parte 
doproponente. 
 
5.5 – Apresentada a proposta, o proponente está automaticamente aceitando 
e se sujeitando às cláusulas e condições do PresenteEdital. 
 

5.6 – Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua 
validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias, 
independentemente de qualquer outramanifestação. 
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6 –  DO ENVELOPE “HABILITAÇÃO” 
 
6.1 –OEnvelope“DocumentosparaHabilitação”deveráconterosdocumentos a 
seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

 
6.1.1 – HABILITAÇÃOJURÍDICA 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresaindividual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedadescomerciais; 

 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se 
desociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na 
alínea “b”, destesubitem; 
 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria emexercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim oexigir. 
 
6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ); 

b) prova de regularidade, em plena validade, paracom: 

- Fazenda Federal e Inss: consistindo em Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeito de Negativa junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, de tributos e 
contribuições federais e Certidão de quitação da dívida da união, expedida pela 
Procuradoria da FazendaNacional; 

- Fazenda Estadual: Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa 
relativo ao ICMS da sede do Licitante; (será aceita a Certidão emitida 
diretamente pelo Posto Fiscal estadual, bem como a obtida através do 
sitewww.dividaativa.pge.sp.gov.brexpedida pela Procuradoria geral do estado 
de SãoPaulo). 

- Fazenda Municipal: Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de 
tributos mobiliários do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente, na 
forma da Lei, com data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias 
da data de encerramento desta licitação, se outro prazo não constar 
daCertidão. 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço(FGTS). 

d) Certidão Negativa, ou positiva com efeito de negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) – consistindo em certidão negativa de prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (artigo 29, 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
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inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93), obtida através do sitewww.tst.jus.brcom 
data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data de 
encerramento desta licitação, se outro prazo não constar da Certidão. 
 
6.1.3 – QUALIFICAÇÃOECONÔMICA-FINANCEIRA 
 

6.1.3.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação de empresas 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição 
nãosuperior a 180 (cento e oitenta) dias da data de encerramento desta 
licitação, se outro prazo não constar na certidão. 

 
6.1.4 – OUTRASCOMPROVAÇÕES 
 

6.1.4.1 – Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 
participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de 
contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração, 
e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, 
conforme AnexoIV modelo de declaração; 
 

6.1.4.2 – Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, conformeAnexoV modelo de declaração. 
 

6.2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DAHABILITAÇÃO 
 
6.2.1 – A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou 
através de impresso informatizado obtido via internet, com data de expedição 
não anterior a 90 (noventa) dias da data do encerramento da licitação, se outro 
prazo de validade não constar dos documentos, exceto para o documento 
exigido pelo item 6.1.3 – “a” desteEdital; 
 

6.2.1.1 – A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, 
produzida por qualquer processo de reprodução, autenticada por 
cartóriocompetente; 

 

6.2.1.2 – As autenticações poderão também ser feitas pelo Pregoeiro ou 
membro da Equipe de Apoio, nos termos do artigo 32, da Lei nº. 8.666/93, no 
ato da abertura do envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam 
acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos, após a 
autenticação requerida, ao Representante Legalpresente. 
 

6.2.1.3 – No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada 
deverá referir-se apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição 
em contrário, sendo que a contratação será realizada com a pessoa jurídica que 
apresentou adocumentação. 
 

6.2.2 – É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, salvo aqueles não constantes do próprio Certificado de 

http://www.tst.jus.br/
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Registro Cadastral – CRC, expedido por órgão público, desde que em plena 
validade, e com a qualificação pertinente ao seu ramo de atividade compatível 
com o objeto docertame; 

6.2.2.1 – Para sua aceitação, o Certificado de Registro Cadastral deverá ter 
sido expedido com observância dos artigos 28 a 31, da Lei nº.8.666/93. 

 

7 – DO PROCEDIMENTO E DOJULGAMENTO 
 
7.1 – No local, data e horário constantes do preâmbulo, será aberta a sessão 
de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, com duração de 30 (trinta)minutos. 
 
7.2 – Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com 
o estabelecido no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos dehabilitação. 
 

7.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas 
aspropostas: 
 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas no 
Edital; 
 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes. 
 
7.3.1 – No tocante aos preços, as propostas são verificadas quanto à 
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor daproposta. 

 
7.3.2 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 
das demais licitantes. 

 
7.4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintescritérios: 
 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superioresàquela; 
 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 
delicitantes. 
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7.5 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate depreços. 

 
7.5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem delances. 
 
7.5.2 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário.  
 
7.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menorpreço, observada a redução mínima entre os 
lances de R$ 1,00 (Hum Real), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A 
aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço 
unitário. 

 
7.7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação delances. 

 
7.8 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 
selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente 
dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preçoofertado. 
 
7.8.1 – Na hipótese de que a proposta ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja até 5% (cinco por cento) superior à de menor 
preço apresentada por empresa sem essas características, a licitante tipificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, será convocada a 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena 
depreclusão 
 
7.9 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução dopreço. 

 
7.10 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
do menor preço, decidindo motivadamente arespeito. 

 
7.10.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes 
na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada 
pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião dojulgamento. 
 
7.11 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação de seuautor. 

 
7.12 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
de habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusivemediante: 
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a) substituição e apresentação de documentos;ou 
 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil deinformações. 
 
7.12.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados 
aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamentejustificada. 
 
7.12.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo 
essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 
pela verificação, a licitante seráinabilitada. 
 

7.13 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas noitem 
6.2.2 e subitens do item 6, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao 
Órgão emissor do Certificado de Registro Cadastral apresentado. 
 
7.14 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora docertame. 

 
7.15 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 
para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor 
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declaradovencedor. 
 
7.15.1 – Na hipótese de o primeiro colocado for caracterizado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver restrição quanto a 
comprovação da regularidade fiscal, o Pregoeiro suspenderá a sessão e 
concederá 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. A não regularização no prazo previsto implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação para assinatura para contrato, ou 
revogar alicitação. 
 

8 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGAÇÃO 
 
8.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então de 03 (três) dias 
úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dosautos. 
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8.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: 
a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para ahomologação. 
 

8.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminha-lo devidamente informado à autoridadecompetente. 
 

8.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará oprocedimento. 
 
8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento. 
 

8.6 – A adjudicação será feita poritem. 
 

8.7 – Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar oseguinte: 
 

8.7.1 – Somente serão válidos os documentosoriginais; 
 
8.7.2 – As razões deverão ser protocoladas, devidamente assinadas por seus 
representantes, na sede da Prefeitura Municipal de João Ramalho, na 
Secretaria da Prefeitura, na Rua Benedito Soares Marcondes, nº. 300, 
Centro,João Ramalho-SP, no horário de expediente, ou seja, das 08:00 às 
11:00 horas e das 13:00 às 17:00horas. 
 

8.7.3 – Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor 
dos citadosmemoriais. 
 

9 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
DALICITAÇÃO. 

 
9.1 – O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data da assinatura e publicação da respectivaAta. 
 
9.1.1 – A entrega da peça já acrilizada (finalizada) deverá ocorrer em até 05 
(cinco) consultas; sendo as consultas com intervalos de 07 (sete) dias. 
 
9.2 – Não será permitida na entrega a substituição do material ofertado. 
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOOBJETO 
 
10.1 – O objeto da presente licitação será recebido na Unidade Básica de 
Saúde, na Rua Paulo de Azevedo nº 80, na cidade de João Ramalho-SP. 
 
10.2 – Serão rejeitados no recebimento, as próteses fornecidas com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das características e 
condições informadas na PROPOSTA DE PREÇOS, devendo a sua 
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substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 10.3abaixo. 
 

10.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura poderá: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidadescabíveis; 

 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmentecontratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

 
1.3) na hipótese de complementação, a Detentora da Ata de Registro de 
Preços deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Órgão 
Gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmentecontratado. 
 

11 – DA FORMA DEPAGAMENTO 

 
11.1 – De conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, a 
Administração projetará prazos de pagamento para até 30 (trinta) dias a partir 
da data de entrega da nota(s)fiscal(is) / Fatura(s) devidamente atestada(s) pelo 
Setor Competente. 
 
11.2 – A Prefeitura Municipal de João Ramalho efetuará os pagamentos na 
Modalidade Transferência Bancária através de DOC (Documento de Ordem de 
Crédito / TED (Transferência Eletrônica Disponível) em nome da Contratada, 
exclusivamente no Banco do Brasil. 
 
11.3 – Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa da Prefeitura 
Municipal, o valor devido será atualizado, da data de vencimento à do efetivo 
pagamento, pela variação da TR – Taxa referencial, calculada pro rata die. 
 
11.4 - O preço é fixo, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro, nos termos do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
11.4.1 - Considerando que os preços dos itens podem sofrer alterações tanto 
para mais quanto para menos, obriga-se a contratada a informar no caso de 
redução do, de modo a evitar prejuízos a Administração Pública. 
 

14..4.2 - Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 
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poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo Licitatório. 
 

12 –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 
celebração de termo de Ata de Registro de Preço, cuja respectiva minuta 
constitui anexo do presente ato convocatório, e onerará recursos das seguintes 
dotaçõesorçamentárias: 
 

020401 Fundo Municipal da Saúde 
10.302.0075.2059.0000 Manutenção da Saúde no MAC 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

 
12.2 – Fica estabelecido o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de 
homologação da licitação, para que o adjudicatário assine o instrumento de 
contrato na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Benedito Soares Marcondes, 
nº 300, Centro, ou retire o documentoequivalente 
 
12.3 – Para assinar o contrato o adjudicatário deverá comprovar que estão 
mantidas todas as condições demonstradas quando da habilitação à  presente 
licitação, as quais deverão ser mantidas durante todo o período de execução 
doajuste. 
 

13 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DEINADIMPLEMENTO 

 
13.1 – A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta,nãocelebrarocontrato,deixardeentregarouapresentardocumentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
13.2 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das 
demais sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº. 8.666/93, 
e multa pecuniária de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação 
nãocumprida. 
 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as seguintessanções: 
 

13.3.1. – Advertência; 

 

13.3.2 – multa indenizatória pecuniária de 10% (dezpor cento) sobre o valor 
da obrigação nãocumprida; 
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13.3.3 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois)anos. 

 

13.3.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem 13.3.3 desta Cláusula. 
 

13.3.5 – as sanções previstas acima, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, nos seguintesprazos: 
 

13.3.5.1 – das sanções estabelecidas no item 13.3, subitens 13.3.1, 13.3.2 e 
13.3.3, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação daContratada; 

 

13.3.5.2 – da sanção estabelecida no item 13.3, subitem 13.3.4, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 
(dois) anos após a aplicação dapena; 
 

13.4 – O atraso injustificado da entrega dos materiais, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a 
contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1% (um por cento) ao 
dia, sobre o valor da obrigação nãocumprida. 

 
13.5 – Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto, não aceito, deverá 
ser substituído por outro, na especificação correta, no prazo previsto no item 
10.3 desteEdital; 
 

13.5.1 – a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a 
aplicação da multa definida no item 13.3 e subitens desteEdital. 

 
13.6 – As sanções previstas nos itens 13.1, 13.2, 13.3, 13.4 e subitens 
poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo com circunstâncias do 
casoconcreto. 
 
13.7 – O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a 
que a contratada tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 
 
13.7.1 – não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da 
multa, atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, 
na condição “à vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor será 
cobradojudicialmente. 
 

14 – DAS IMPUGNAÇÕES AOEDITAL 
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14.1 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório doPregão. 

 
14.1.1 – As petições deverão ser protocoladas junto a Secretaria da Prefeitura 
Municipal de João Ramalho, sito à Rua Benedito Soares Marcondes, nº. 300, 
Centro, João Ramalho/SP, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 
de  03 (três) diasúteis. 
 
 
14.1.2 – Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização docertame. 

 
14.1.3 – Em caso de alteração no texto do Edital e de seus anexos, que afete 
a formulação das propostas, o prazo de divulgação será restituído na íntegra. 
 
14.2 – somente serão válidos os documentosoriginais; 
 
14.2.1 – não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos 
citadosdocumentos. 
 

15 – DAS DISPOSIÇÕESFINAIS 
 
15.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança dacontratação. 

 
15.2 – De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será 
lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as 
impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes 
legaispresentes. 
 
15.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser 
registradas expressamente na própriaAta. 
 
15.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 
sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes 
presentes quedesejarem. 

 
15.4 – O Comunicado de Abertura de Licitação, bem como resultado do 
presente certame será divulgado através de publicação na imprensa oficial e no 
Átrio da Prefeitura Municipal de João Ramalho. 
 

15.5 – Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros 
relativos à licitação presente, quando necessários serão formalizados através 
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de publicação na imprensa oficial. 

 
15.6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais 
licitantes serão devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato ou 
instrumentoequivalente. 
 

15.7 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados 
peloPregoeiro. 

 
15.8 – A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com 
amparo na legislação que rege o presentecertame. 
 
 
15.9 Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procurados pelo interessado na Prefeitura Municipal de João Ramalho, sito na Rua 
Benedito Soares Marcondes, nº. 300, Centro, João Ramalho/SP, no horário das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, telefax (18)3998-1107. 
 
15.10 Integram o presente edital: 
 

Anexo I – descrição do objeto do certame; 
Anexo II – minuta de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação; 
Anexo III – minuta de Declaração de inexistência de fato impeditivo; 
Anexo IV – minuta de Declaração de regularidade – Art 7º, Inciso XXXIII da 
Constituição Federal 
Anexo V – minuta de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

João Ramalho-SP, 04 de Setembro de 2019. 
 
 
 

WAGNER MATHIAS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO: Seleção e Contratação de empresa especializada no ramo destinada a 
confecção de próteses totais e/ou parciais e inferiores 
 
2 - DA ESTIMATIVA DE CONSUMO: 

Item Quant. Descrição 
01 100 Prótese Total Maxilar 
02 100 Prótese Total Mandibular 
03 90 Prótese Parcial Removível Maxilar e Mandibular em Estrutura Metálica 
04 90 Prótese Parcial Removível Maxiliar e Mandibular, Estrutura em Resina 

 
3 - DESCRIÇÃO: 
 
3.1 Próteses Totais (dentaduras):Com base confeccionada em resina acrílica da cor da 
mucosa bucal se apoiando sobre a gengiva, com dentes de boa qualidade. A base da 
prótese superior cobre todo o palato (céu da boca), enquanto a prótese inferior é 
confeccionada na forma de uma ferradura, a fim de permitir espaço livre para acomodar a 
língua. 
 
3.2 Próteses Parciais Removivíveis Estrutura metálica de cromo cobalto:próteses 
tradicionais com armação e grampos em aço, completadas com dentes e gengiva em 
acrílico, imitando a forma natural da boca, poli-cromatica em próteses total e removível, 
também conhecida como prótese móvel, tem como vantagem a relação custo-benefício, 
reduzindo desgaste em dentes hígidos e fácil manutenção. Ela funciona com grampos 
que possui desenhos e formatos específicos para cada caso. Essa prótese é fixa através 
de grampos “semi-flexíveis” metálicos, apoiados em dentes naturais (dentes pilares) e por 
um perfeito assentamento do aparelho sobre a gengiva das áreas desdentadas, com 
dentes de boa qualidade. 
 
3.3 Proteses Parciais Removíveis Estrutura em Resina: popularmente chamada de 
“perereca” ou ainda “meia dentadura”, sem armação em aço, todo corpo feito com 
mesma resina das próteses totais (dentaturas), com dentes de boa qualidade. 
 
3 – SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA 
 
3.1. A empresa comtemplada deverá responsabilizar-se pela retirada e devolução das 
peças das unidades ao laboratório e vice-versa ou pelas despesas de transporte das 
peças modelos das unidades de laboratório e vice-versa e mesmo quando numa 
repetição de um dos passos (relatados abaixo) até finalização das peças. 
 
3.2 A moldagem e vazamento do gesso na peça deverá ser realizada pelo cirurgião 
dentista da Unidade Básica de Saúde do Município de João Ramalhoque será retirado 
pelo laboratório; 
 



18  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO 
CNPJ/MF n. 46.444.790/0001-03 

www.joaoramalho.sp.gov.br 

  

Rua: Benedito Soares Marcondes, 300 - Centro - João Ramalho - Estado de São Paulo - CEP: 19680-000 
Fone: (18) 3998-1107 Fone/Fax: 3998-1313 - E-mail: licitacaojr@joaoramalho.sp.gov.br 

Site: www.joaoramalho.sp.gov.br 

 

 
3.3. O laborário ficará responsável pela confecção de placa de resina para moldagem 
com zinco enólico; 
 
3.4 A Detentora da Ata de Resgistro de Preços deverá encaminhar o modelo da prótese 
com os dentes montados para prova; 
 
3.5 A Dentetora da Ata de Registro deverá efetuar o polimento das peças quando houver 
necessidade de desgaste para adaptação das peças; 
 
3.6 A Detentora da Ata de Registro de Preços se resposabilizará pelo tamanho e 
qualidade necessários a uma boa estética e que não sofra alterações de cor e forma 
quanto a ingestão de alimentos quentes. 
 
4 - Cronograma da moldagem à entrega: 
 
4.1 Entrega da peça já acrilizada (finalizada) deverá ocorrer em até 05 (cinco) consultas; 
sendo as consultas com intervalos de 07 (sete) dias; 
 
4.2. As moldagens deverão ser realizadas em 01 (um) dia da semana, ficando odia e o 
horário estabelecido peloÓrgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços.  
 
4.3 O Recebimento Definitivo das próteses será dado através de assinatura do 
responsável determinado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
5 – DO PREÇO MÉDIO: 
Item Quant. Descrição Preço 

Unit. 
Preço 
Total 01 100 Prótese Total Maxilar 240,00 24.000,00 

02 100 Prótese Total Mandibular 240,00 24.000,00 
03 90 Prótese Parcial Removível Maxilar e Mandibular em 

Estrutura Metálica 
310,00 27.900,00 

04 90 Prótese Parcial Removível Maxiliar e Mandibular, 
Estrutura em Resina 

210,00 18.900,00 

 
6 – DO PPRAZO DE PAGAMENTO: 
 

6.1 De conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, a 
Administração projetará prazos de pagamento para até 30 (trinta) dias a partir da 
data de entrega da nota(s)fiscal(is) / Fatura(s) devidamente atestada(s) pelo Setor 
Competente. 
 
6.2 A Prefeitura Municipal de João Ramalho efetuará os pagamentos na 
Modalidade Transferência Bancária através de DOC (Documento de Ordem de 
Crédito / TED (Transferência Eletrônica Disponível) em nome da Contratada, 
exclusivamente no Banco do Brasil. 
 
6.3 Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa da Prefeitura 
Municipal, o valor devido será atualizado, da data de vencimento à do efetivo 
pagamento, pela variação da TR – Taxa referencial, calculada pro rata die. 
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7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração 
de Contrato ou outro documento equivalente, cuja respectiva minuta constitui 
anexo do presente ato convocatório, e onerará recursos das seguintes 
dotaçõesorçamentárias: 
 
020401 Fundo Municipal da Saúde 
10.302.0075.2059.0000 Manutenção da Saúde no MAC 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
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ANEXO II 
 

MODELO DED E C L A R A Ç Ã O 

 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO 

 
ProcessoLicitatórionº. __/20__ 
Pregão nº. __/20__ 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço 
completo), inscrita no CNPJ nº., neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório 
em pauta, sob as penas da Lei, que atende plenamente aos requisitos de habilitação 
exigidos. 
 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 
 
 

 , de de 20__ 
 
 
 
 
 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador Nº. 
do documento de identidade 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO 

 
ProcessoLicitatórionº. __/20__ 
Pregãonº. /20__ 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço 
completo), inscrita no CNPJ nº., neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório 
em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 
na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar 
com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a 
Administração, e que se compromete a comunicar qualquer ocorrência de 
fatossupervenientes. 
 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 
 
 

 , de de20__ 
 
 
 
 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador Nº. 
do documento de identidade 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA 

COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO 
 
ProcessoLicitatórionº. _/20__ 
Pregãonº. __/20__ 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço 
completo), inscrita no CNPJ nº., neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório 
em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular no que diz respeito as 
normas trabalhistas, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do 
Artigo 7º, da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro 
de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz (). 
 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 
 

 , de de20__ 
 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador Nº. 
do documento de identidade 
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ANEXO V 

 

MODELO DE D E C L A R A Ç Ã O 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO 

 
ProcessoLicitatórionº. __/20__ 
Pregão nº. __/20__ 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço 
completo), inscrita no CNPJ nº, neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR,  para fins  de participação no Processo 
Licitatório em pauta, sob as penas  da Lei,  estar enquadrado como 
 (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei 
Complementar123/06. 
 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 
 
 

 , de de20__ 
 
 
 
 
 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador Nº. 
do documento de identidade
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRODEPREÇOS /20__ 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO, inscrita no CNPJ nº 46.444.790/0001-03 com sede 
na Rua Benedito Soares Marcondes, nº. 300 - Centro, na cidade de João Ramalho - 
SP, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal, o Senhor WAGNER 

MATHIAS, portador da cédula de identidade RG nº ________ - SSP/SP e do CPF nº 
________, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a 
empresa _______, inscrita no CNPJ nº _________, com sede na Rua _______, nº 
____, bairro _______, município de __________ - SP, neste ato representada pelo seu 
sócio, o Senhor _________, portador do RG nº _______ SSP/SP, e do CPF nº 
_______, adjudicatário do PREGÃO PRESENCIAL Nº__/20__, doravante denominada 
DETENTORA DA ATA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, com integral observância da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como a também Lei Federal nº 
10.520/02, nos termos e condições das cláusulas a seguir expostas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O OBJETO 

 

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS DE ........., de conformidade com 
as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação e que 
integram esteinstrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 
de suaassinatura e publicação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
3.1. O objeto, será solicitado, durante o período de vigência da ata de registro de 
preços, através de telefone,e-mail e mediante emissão de requisição do setor 
decompras. 
 

CLÁUSULA QUARTA 

PRAZO PARA ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
4.1. A DETENTORA DA ATA deverá aceitar as condições contratuais, no prazo de 05 
(cinco) dias a partir da publicação no órgão de imprensaoficial. 
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CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços deverá ser fornecido 
parceladamente de acordo com a necessidade e solicitação do Setorcompetente, 
correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra,etc. 
 

5.2. O objeto, será solicitado, durante o período de vigência da ata de registro de 
preços, através de telefone ou e- mail e mediante emissão de requisição do setor 
decompras; 
 

5.3. O objeto da presente licitação será recebido na Unidade Básica de Saúde do 
Município de João Ramalho, na Rua Paulo de Azevedo, nº 80, na cidade de João 
Ramalho-SP. 
 

5.4. A entrega da peça já acrilizada (finalizada) deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
consultas; sendo as consultas com intervalos de 07 (sete) dias. 
 

5.4.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) devolvido(s), no prazo de 05 
(dois) diasúteis. 

5.4.2. Nahipótese de complementação, a Detentora da Ata de Registro de Preços deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação do Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmentecontratado. 
 

5.4.3. A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada 
da aplicação de penalidade por descumprimento daobrigação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 
 

6.1.OspreçossãoconstantesdaAtadoPregãoPresencialnº __/20__, são porunidade: 
 
Item – quant. – Descrição – Preço Unit. – Preço Total 
 
6.2. – O preço é fixo, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro, nos termos do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e alteraçõesposteriores. 
 
6.2.1 - Considerando que os preços dos itens podem sofrer alterações tanto para mais 
quanto para menos, obriga-se a contratada a informar no caso de redução do preço, de 
modo a evitar prejuízos a Administração Pública. 
 

6.3 Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo Licitatório. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1. De conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, a Administração 
projetará prazos de pagamento para até 30 (trinta) dias a partir da data de entrega da 
nota(s)fiscal(is) / Fatura(s) devidamente atestada(s) pelo Setor Competente. 
 
7.2 A Prefeitura Municipal de João Ramalho efetuará os pagamentos na Modalidade 
Transferência Bancária através de DOC (Documento de Ordem de Crédito / TED 
(Transferência Eletrônica Disponível) em nome da Contratada, exclusivamente no 
Banco do Brasil. 
 
7.3 Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa da Prefeitura Municipal, o 
valor devido será atualizado, da data de vencimento à do efetivo pagamento, pela 
variação da TR – Taxa referencial, calculada pro rata die. 
 
7.4. As despesas decorrente da presente contratação deverão onerar a seguinte 
dotação orçamentária: 
 
020401 Fundo Municipal da Saúde 
10.302.0075.2059.0000 Manutenção da Saúde no MAC 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
 

8.1. DaDetentora da Ata de Registro Preços: 
 

8.1.1. Fornecer, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da convocação, 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço –FGTS. 
 

8.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 05 (cinco) dias qualquer 
ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 

8.1.3. Manter as mesmas condições dehabilitação. 
 

8.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicaçõesformais. 
 

8.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para 
suaentrega. 
 

8.2. DoÓrgão Gerenciador: 
 

8.2.1. Prestar à Detentora da Ata todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços. 

 
8.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como 
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efetuar os pagamentos devidos, nos prazosdeterminados. 
 

8.2.3. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro 
de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito 
de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 
9.2. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade de executar a Ata de Registro de Preços 
com toda cautela e boa técnica. 
 
9.3 Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento da Ata, a Fiscalização 
tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços e na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 
 
9.4 A fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que 
venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sercancelada: 
 

10.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na previstas 
na cláusula décimaterceira. 
 

10.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Detentora da Ata de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamentecomprovados. 
 

10.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
 

10.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
destaAta. 
 

10.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 
daDetentora da Ata. 
 

10.1.6. Inobservância da boa técnica na execução dosfornecimentos. 
 

10.2. O cancelamento da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 
Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como destaAta: 
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10.2.1. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termocircunstanciado. 

 
10.2.2. Responsabilização por prejuízos causados àAdministração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

11.1. Se a detentora da ata se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar a aceitação das condições, dentro do prazo previsto, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, além de outras sanções 
cabíveis e previstas no artigo 87, da Lei Federal nº8.666/93. 
 

11.1.1. Multa diária de 1% (um por cento), por atraso injustificado na entrega 
dosprodutos. 
 

11.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 
a defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV, do 
art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtos nãoentregues. 
 

11.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
 

11.3. As multas previstas não tem caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
àAdministração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO FORO 
 

12.1. Será competente o Foro da Comarca de Quatá, que as partes elegem para 
qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação 
da Contratada de cumprir os compromissos assumidos até a data de vencimento 
damesma. 

 
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante 
a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados 
no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços, 
bem como nos casos que a sua utilização se mostrarantieconômica. 
 

13.3. A despesa com a contratação correrá à conta de cada unidade requisitante. 
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13.4. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e feitos de direito. 
 

João Ramalho, xxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
      XXXXXXXXXXX                                                        Xxxxxxxxxxxxx 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                    Contratada 

Testemunhas:
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO RAMALHO 
CONTRATADA:  
A.R.P N° (DE ORIGEM):   
OBJETO:  
ADVOGADO(S): (*)  
 
 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica 
aos interessados. 
 
LOCAL e DATA:  
 
 
CONTRATANTE 
 
Nome e cargo: WAGNER MATHIAS - Prefeito Municipal 
E-mailinstitucional: gabinete@joaoramalho.sp.gov.br 
E-mail pessoal: wmathias1515@gmail.com 
Assinatura:___________________________________ 
 
CONTRATADA 
 
Nome e cargo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Assinatura:___________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
 


